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EDITAL 

 
PROCESSO Nº 31721/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N° 002/2026 

INVERSÃO DE FASES 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 – O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, tornam público que realizará a licitação, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço Global, a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

Regularização Fundiária Urbana – REURB, no Município de Cabo Frio-RJ, conforme 

conforme condições, prazos, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de 

Referência nos termos da Lei Federal 13.465, de 2017, Decreto Federal 9.310 de 2018 e 

pela Lei Federal Nº 10.257/2001. 

 
1.2 – A presente licitação executará convênio firmado entre o Municipio de Cabo Frio e a  

Caixa Economica Federal através do convênio de nº966996/2024- Operação 1096375 e se 

rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal 

7.074/2023 e alterações, pela Lei Federal 13.465, de 2017- Marco Legal da Regularização 

Fundiária no Brasil, pelo Decreto Federal 9.310 de 2018 pelas demais normas legais 

inerentes ao objeto, bem como, pelos preceitos de Direito Público, e pelas disposições deste 

Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente. 

 

 
1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado o Sistema LICITANET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, devendo as licitantes providenciar o seu credenciamento junto ao 

referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, 

antes da data determinada para a realização do Concorrência Eletrônica. 

 
1.4 – As retificações do Edital serão divulgadas no sítio eletrônico oficial deste órgão 

- https://transparencia.cabofrio.rj.gov.br, e no sistema Licitanet. 

 
1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões 

de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou 
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indenização por estes motivos, de acordo com o art. 71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br. 

 
1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

Agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em que se dará a licitação 

www.licitanet.com.br . 

 
1.7.1 – O Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido e limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. Para 

isso, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 
1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, diretamente pela plataforma em 

que se dará a licitação www.licitanet.com.br. 

 
1.8.1 – Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação e limitado 

ao último dia anterior à data de abertura do certame. 

 
1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, salvo nas hipóteses em que a correção dos 

termos do edital não afete diretamente à elaboração das propostas. 

 
1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos anteriores até que sejam prestados os 

esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da 

Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados 

nos itens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 

designação expressa de outra data pelo Agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

2. DO ÓRGÃO SOLICITANTE: 

2.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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3. DO DIA HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
3.1 – No dia 26 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, o Agente de contratação iniciará a sessão 

pública do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br 

 
3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra 

data pelo Agente de contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do 

Edital. 

 
4.  DO OBJETO 
 
4.1 – O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços 

de Regularização Fundiária Urbana – REURB, no Município de Cabo Frio-RJ, conforme 

conforme condições, prazos, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de 

Referência nos termos da Lei Federal 13.465, de 2017, Decreto Federal 9.310 de 2018 e 

pela Lei Federal Nº 10.257/2001. 

 

5.  DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
5.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Fiscal do Município. 

 
5.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo II deste edital, 

totalizando a importância de R$ 3.238.943,60 (Três milhões, duzentos e trinta e oito 

mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos. ) conforme custos 

presentes na tabela (Anexo II). 

 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO TERRITORIAL E ECONOMIA AZUL 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

UNIDADE/SUBUNIDADE SEC.MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Bairro Legal - Regularizando a Cidade de Cabo 
Frio 

PROGRAMA/ATIVIDADE 3.3.90.39.00.00 

REPASSE CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL  

R$ 2.000.000,00 

CONTRAPARTIDA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABO FRIO  

R$ 1.238.943,60 
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6.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o julgamento de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

7.  DOS PRAZOS 
 

7.1 – Os serviços serão desenvolvidos no prazo total de 10 meses, contados a partir da 
Ordem de Início, e conforme cronograma. 
7.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital deverá ocorrer no 

prazo e nas condições previstas no Termo de Referência ou em documento próprio de 

autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor competente da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

7.4 – O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

 
7.4.1 – No ato de prorrogação, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

 
7.4.2 – O ato de prorrogação da vigência do contrato deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 7.4. 

 
7.4.3 – A prorrogação do prazo, deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas. 

 
8.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado 

junto ao provedor do sistema, através do sítio eletrônico www.licitanet.com.br . 

 
8.2 – Para participação no Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que 

conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo a Concorrência 

Eletrônica e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 
8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência 

Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização 

da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. 

 
8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

licitação. 

 
8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 
8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 

prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta 

ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados 

com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

  

8.8 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser 

submetidas à prévia aprovação do Fundo contratante para verificação de suas implicações 

com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindido em qualquer hipótese de prejuízo ou 

elevação de risco para o seu cumprimento. 

 
8.9 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta 

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

 
8.10 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 

elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 

quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador 

do Termo de Referência. 

 
8.11 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 31721/2024 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
8.12 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
8.13 – Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 
8.14- Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
8.15 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo 

Poder Executivo Federal. 

 
8.15.1 – A empresa estrangeira, que concorrer à licitação deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 

intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

 
8.16 – Acerca dos Consórcios este Município, informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da 

Administração, com devida justificativa, conforme artigo 15 da Lei n. 14.133/21. Dessa forma, 

após analise mercadológica acerca do objeto licitado, conclui-se que não seria vantajoso 

para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista 

que estas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, 

de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de 

pagamento de dívidas. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no 

presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. Acerca das Cooperativas 

por sua vez atestamos que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar o 

Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 

considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e 

pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de 

todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto 

pretendido. 
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9.  DO CREDENCIAMENTO 

 
9.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema LICITANET, através do sítio eletrônico https:// 

www.licitanet.com.br/ 

 
9.1.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, além da 

presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes à 

licitação. 

 
9.1.3 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de 

acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por 

representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Secretaria   

interessada,  promotora  da   presente   licitação, responsabilidades 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
9.1.4 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 
9.2. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

 
9.2.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 
10.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, as licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

os documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
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pública prevista no item 3.1., além da documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência. 

 
10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da 

sessão pública. 

10.1.2 – As propostas de preços serão ofertadas com base no valor por 

menor preço global do objeto licitado, sempre discriminando os valores 

unitários de cada item, necessários para composição do montante final da 

proposta. 

 
10.1.3 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, 

somente sendo admitidas as que contenham a descrição do objeto, valor e 

eventuais anexos. 

 
10.1.4 – As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, conforme art. 66, 

XIV, do Decreto Municipal 7.074/2023. 

 
10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos, até a 

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

11-  DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO 

 

11.1 Considerando que a modalidade de licitação a ser adotada é a Concorrência Eletrônica, 
que se destina à aquisição de bens e serviços comuns, a Administração avaliou a aplicação 
da inversão de fases (julgamento das propostas antes da verificação da habilitação). 

A inversão de fases, prevista no Art. 17, §1º, inciso I, e Art. 71, §1º, da Lei nº 14.133/2021, é 
uma ferramenta que visa conferir maior celeridade e eficiência ao processo licitatório, uma 
vez que a análise da documentação de habilitação se restringe ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

 
12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista nos itens 11 a 12 deste 

Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 
12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
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12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 

de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 

exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 
12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação. 

 

12.4 – O Agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em contrato e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

 
12.4.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.4, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
12.5. Para habilitação neste certame, os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

 
(A) – Da Habilitação Jurídica 

 
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 
(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 

dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 
(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova 

da composição da diretoria em exercício; (A.3.1) A sociedade simples que não adotar um 

dos tipos societários regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a 

forma de sociedade cooperativa; 

 
(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 

da Administração e averbação no registro competente; 

 
(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor; 

 (A.7) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
(A.8) Declaração formal de que cumpre com os requisitos do artigo 9º, §1º da Lei 
14.133/2021, conforme anexo III deste edital; 

 
(A.9) Declaração formal de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e condições de 

participação da licitação, conforme anexo IV deste edital. 

 
(A.10) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

 
(A.11) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 

 
(A.12)  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; ou 

 
(A.13) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

 
(B) – Da Habilitação Econômico–Financeira 

 
B.1 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. Se o licitante não for 

sediado na Comarca de Cabo Frio, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial. 

B.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
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já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do 

Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, acompanhado com uma 

Declaração assinada pelo contador com o cálculo do índice de Liquidez Geral, cujo valor não 

poderá ser inferior a 01 (um), calculado pela fórmula a seguir: 

 

ILG = (AC + RLP)/PE, onde 

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisório 

 

B.3. A licitante que não alcançar o índice acima exigido deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% do valor estimado para a contratação. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

B.4 Declaração de que não emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores do Município de Cabo Frio-RJ, 

em cumprimento aos requisitos do artigo 9º, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

B.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

B.6 Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos, na forma do artigo 63, IV, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

B.7 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Termo de 

Referência pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem 

a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

B.8 Sem prejuízo dos requisitos minuciosamente especificados nos itens anteriores, o 

fornecedor deverá atentar para as disposições contidas nos artigos 62 a 70 da Lei Federal 

nº 14.133/21, sendo vedado alegar desconhecimento dos critérios estabelecidos para o fiel 

cumprimento das obrigações previstas. 

 
(C) – Da Habilitação Fiscal 

 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 (C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 
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(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 
(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, 

e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 

Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

 
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita 

por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

 
(C.3.c) Prova de regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 
(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–

FGTS. 

 
(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 
(C.5.1) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
(C.5.2) O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

o empenho. 

 (C.5.3) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
(D) – Da Documentação Relativa à Habilitação Social e Trabalhista 

 
(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 

licitante, na forma do Anexo V de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
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noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, na forma do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 
(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 
(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo VI; 

 
(E) – Da Qualificação Técnica 
 

     (E.1) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU, que comprove 
a habilitação da empresa para atuar nas atividades objeto da licitação, observando a 
Resolução CONFEA nº 1121/2019 e à Resolução CAU/BR 93/2014. 
 

(E.2) A capacidade técnico-profissional dar-se-á através da comprovação que o licitante 
possui em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato: 
         

a) 1 (um) Engenheiro Civil, profissional de nível superior legalmente habilitado, com 

atribuições compatíveis com o objeto da contratação, nos termos da Resolução nº 218/73 

do CONFEA, que atuará como Responsável Técnico – RT pela execução dos serviços, 

integrante do quadro permanente da empresa licitante, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

 

b) A empresa proponente deverá dispor ainda, na data da assinatura do contrato, de Equipe 

Técnica necessária para o desenvolvimento dos trabalhos, composta por, no mínimo, os 

seguintes profissionais além do Responsável Técnico: 

1 (um) Advogado devidamente inscrito na Ordem de Advogados do Brasil — OAB; 

1 (um) Técnico Agrimensor devidamente registrado no Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais - CFT; 

     1 (um) Assistente Social devidamente registrado no Conselho Regional de Serviço Social     

(CRESS).; 

c) A comprovação do vínculo profissional tanto do Responsável Técnico (RT) quanto dos 

demais membros da Equipe Técnica dar-se-á mediante a apresentação do contrato social, 

quando sócio; ou do registro na carteira profissional, acompanhado de ficha de empregado 

ou contrato de trabalho, quando empregado; ou, ainda, por meio de declaração expressa 

de que dispõe dos profissionais exigidos para a execução dos serviços, a ser apresentada 

no momento da chamada, juntamente com a documentação de habilitação. 

 

(E.3) Os atestados de capacidade técnica deverão estar vinculados à atuação do(s) 

profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços e ser acompanhados 
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de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Profissional competente (CAU 

ou CREA), em nome do(s) profissional(is) responsável(is), que comprove a responsabilidade 

técnica sobre os serviços declarados no atestado. A CAT deverá estar vinculada a RRT ou 

ART, devidamente registrados e ativos. Os serviços descritos na CAT deverão apresentar 

compatibilidade com o objeto da contratação, especialmente com a legislação e normativas 

referentes à REURB. 

 

(E.4) A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público, que comprove(m) a execução de serviços de Regularização 

Fundiária Urbana – REURB-S, decorrentes de processo licitatório, abrangendo a realização 

de levantamento, instrução administrativa e técnica, elaboração das peças exigidas em lei e 

a conclusão do procedimento até o requerimento de registro junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente, com no mínimo, 25 (vinte e cinco) unidades, com indicação das 

respectivas matrículas imobiliárias. 

 

(E.5) Do Técnico Agrimensor: O profissional deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato, além do registro ativo no CFT, o certificado de habilitação para operação de 

Aeronaves Não Tripuladas (RPAS/Drones), com o devido registro de operador no sistema 

SARPAS (DECEA). 

 

(E.5.1) A exigência se fundamenta na necessidade de garantir a acurácia 

cartográfica e a celeridade no levantamento planialtimétrico cadastral, em 

conformidade com o Art. 11, §1º da Lei Federal nº 13.465/2017, sendo o 

aerolevantamento por drone o método que melhor assegura a fidedignidade da 

base fundiária para a demarcação urbanística 

 

(E.6) A Administração poderá diligenciar junto ao Conselho Profissional competente para 

verificar a autenticidade, a regularidade e a compatibilidade das CATs apresentadas com o 

objeto da licitação, sendo motivo de inabilitação a constatação de divergência entre o 

atestado, a CAT e os serviços efetivamente registrados. 

 

(F)  Da Comprovação de Capacidade Técnica – Parcelas de Maior Relevância 
 
(F.1) A comprovação de aptidão técnica-operacional e técnico-profissional deverá ocorrer, 
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obrigatoriamente, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica 

devidamente registrados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – 

CAT, emitidas pelo conselho profissional competente (CREA ou CAU), em nome do(s) 

profissional(is) responsável(is) técnico(s) da licitante, vinculadas às correspondentes ART ou 

RRT, devidamente registradas, ativas e compatíveis com os serviços executados, relativas 

às parcelas de maior relevância técnica do objeto, consideradas essenciais à adequada 

execução dos serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB-S. 

 

I - Levantamento e Mapeamento Fundiário. (50% das unidades). 

(F.2) Parcela essencial para a identificação da configuração real da ocupação, dos limites 

dos imóveis, do sistema viário existente e das situações de posse, exigindo conhecimento 

técnico especializado em topografia, georreferenciamento e legislação fundiária urbana. 

Constitui base indispensável para a viabilidade técnica e jurídica da regularização. 

I - Produção da Base Cartográfica e Georreferenciamento.  (50% das unidades). 

(F.3) Atividade de elevada complexidade técnica, que demanda instrumental de precisão, 

equipe especializada e domínio das normas técnicas aplicáveis, servindo de base para a 

delimitação de lotes, quadras, áreas públicas e eventuais restrições ambientais. Erros nesta 

etapa comprometem a validade jurídica do processo de regularização. 

I - Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária (50% das unidades). 

(F.4) Etapa crítica para o deferimento da REURB junto aos órgãos competentes, envolvendo 

a consolidação do conjunto técnico e jurídico do processo, devendo atender às normas de 

parcelamento do solo, à legislação urbanística e fundiária vigente e à realidade física da 

ocupação, sob responsabilidade técnica formalmente registrada. 
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(F.5) Os atestados apresentados deverão comprovar a execução de serviços similares, 

compatíveis e proporcionais aos descritos acima, realizados em núcleos urbanos formais ou 

informais, com quantitativo mínimo de unidades compatível com o porte do objeto licitado, 

sendo obrigatória a vinculação direta do(s) atestado(s) à atuação efetiva do(s) profissional(is) 

responsável(is) técnico(s) da licitante, na condição de responsável(is) pela execução dos 

serviços. 

 

(F.6)  Não será admitida a apresentação de CAT: 

 

a) emitida em nome de profissional sem vínculo formal com a licitante; 

b) desvinculada de ART ou RRT correspondente aos serviços descritos no atestado; 

c) referente a atividades genéricas, acessórias ou dissociadas de processos formais de 

Regularização Fundiária Urbana – REURB. 

(F.7) As parcelas acima elencadas são indispensáveis à adequada execução do objeto 

contratual, possuem elevada complexidade técnica e demandam experiência prévia 

comprovada, sendo vedada a aceitação de experiências fragmentadas, subcontratadas ou 

não correlatas ao objeto principal da contratação. 

(F.8) Que a empresa disponibilize durante a execução do contrato um Sistema de Tecnologia 

da Informação (software) que permita à CONTRATANTE, obter as peças técnicas e produtos 

do serviço executado, conforme descrito abaixo, tal comprovação será feita através de Prova 

de Conceito (POC) pela empresa vencedora  

(F.9) Coletar e cadastrar os dados para cadastro socioeconômico incluindo cópias 

digitalizadas necessários para a formalização da Regulação Fundiária e criação de um 

repositório de dados com todas as informações; 

(F.10) Caracterizar e sistematizar de forma analítica os aspectos físicos e urbanísticos dos 

imóveis. A análise deve contemplar a vertente técnica e ser realizada conforme as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência em concomitância com o 

fornecimento da base cartográfica do núcleo urbano informal com a delimitação dos lotes, 

benfeitorias existentes, levantamento de acessos e infraestrutura, nos formatos DWG e SHP, 

considerando os atributos levantados no cadastro socioeconômico; 

(F.11) Criar plantas individuais de lote e memoriais descritivos confeccionados a partir de 

ferramentas de software integradas à solução, a partir do levantamento físico da área objeto 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 31721/2024 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

de regularização fundiária, abrangendo a poligonal e o perímetro dos lotes individuais, de 

acordo com as normas e especificações técnicas das municipalidades, necessários para a 

aprovação dos projetos de loteamentos ou parcelamento respectivamente, assim como para 

emissão das certidões de aprovação (Certidão de Regularização Fundiária – CRF e/ou do 

Projeto Aprovado de Loteamento – PAL) e posterior averbação junto aos competentes 

cartórios de registro de imóveis; 

(F.12) Levantar as informações necessárias para produção da base cartográfica do núcleo 

urbano informal com os dados estruturados e georreferenciados para Sistemas de 

Informações Geográficas, particularmente para o SIGWEB objeto da contratação. 

(F.13) A contratada deverá apresentar uma prova de conceito (PoC) do software proposto, a 

fim de demonstrar a sua compatibilidade com os requisitos técnicos e operacionais 

estabelecidos neste Edital e no presente termo de referência. 

 

(G.) -  REQUISITOS DA PROVA DE CONCEITO: 

 

a) A PoC deverá demonstrar, de forma objetiva, a capacidade do software de atender aos 

requisitos mínimos técnicos especificados no item acima do Termo de Referência, tais como 

funcionalidades, integração com sistemas existentes, escalabilidade e desempenho. 

b) A PoC deverá ser realizada em ambiente de testes, fornecido pela contratada, ou em 

ambiente da contratante, a critério da Administração. 

c)  A Prova de Conceito deverá ter duração de 3 dias e será avaliada por uma comissão 

técnica designada pela Administração Pública. 

d)  Durante a execução da PoC, poderão ser realizados testes específicos para validar a 

funcionalidade do software, como por exemplo, testes de carga, usabilidade e 

interoperabilidade com outros sistemas. 

e)  A contratada deverá fornecer suporte técnico para a realização da PoC, incluindo 

treinamento e documentação necessárias. 

 

(H)-  AVALIAÇÃO DA POC: 

 

A avaliação da PoC será feita com base nos seguintes critérios: 

a) Funcionalidade: se o software executa as funcionalidades requeridas com precisão. 
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b) Desempenho: se o software atende aos requisitos de tempo de resposta e capacidade 

de carga. 

c) Usabilidade: se o software é intuitivo e acessível para os usuários finais. 

d) Integração: se o software se integra adequadamente aos sistemas já existentes, 

conforme solicitado. 

 

(I)- PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DA POC: 

 

a) A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar e concluir a Prova de Conceito 

(PoC) do software proposto no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da 

convocação formal da Administração, após o julgamento das propostas e antes da assinatura 

do contrato. 

 

(J)- CONSEQUÊNCIAS: 

a) Caso o software não atenda aos critérios estabelecidos na prova de conceito, a 

Administração poderá desclassificar a proposta, conforme o previsto na Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

 

(L)-  ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

 

a)  O contrato será gerenciado, supervisionado e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de 

CABO FRIO, através da Secretaria Municipal de Gestão Territorial e Economia Azul. 

b) A referida contratação terá atuações diversas junto às ações do Município. deverão para 

cada uma delas serem elaborados todos os documentos necessários ao gerenciamento e 

supervisão das intervenções de forma integrada.  

c) Este termo de referência tem a finalidade de definir a natureza, abrangência, 

responsabilidades e atribuições dos serviços técnicos especializados, bem como informar 

aos licitantes os objetivos e diretrizes gerais dos serviços a serem executados.  

d) As licitantes/proponentes quando da elaboração de suas propostas deverão adaptá-las 

para atender as particularidades do trabalho. O serviço a ser executado pela consultora 

compreende o gerenciamento, a supervisão e o controle dos serviços descritos. Assim, 

estarão a cargo da futura contratada as seguintes ações, não se restringindo a essas: 
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1) Levantamento topográfico;  

2) Projeto de regularização fundiária;   

3) Projeto urbanístico e ambiental de regularização;    

4) Saneamento de procedimento administrativo;    

 

e) Elaboração do relatório de síntese, apoio técnico para o registro do projeto de 

regularização fundiária, instrução do procedimento registral, elaboração de relatório 

específico contendo a Certidão de Regularização Fundiária – CRF devidamente protocolada 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis.     

 

f) Os serviços incluem o acompanhamento técnico junto aos órgãos competentes e o 

fornecimento de todas as peças e informações necessárias ao Município para fins de 

aprovação e registro da Regularização Fundiária, não se restringindo às atividades 

expressamente listadas, desde que compatíveis com o objeto contratado. 

 

13. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
13.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de habilitação. 

 
13.2. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de habilitação e 

envio de lances. 

 
13.3. O Agente de contratação verificará as propostas das licitantes habilitadas e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do 
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Edital; 

f) que contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 

g) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

h) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 

identificação; 

i) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados, se for o caso; 

j) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida 

no Termo de Referência, quando for o caso. 

 
13.4.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

 
13.5 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo 

sistema contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas 

mediante decisão motivada do Agente de contratação. 

 
13.6 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

contratação, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 
13.7 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

para os autores das propostas classificadas. 

 
13.8 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de 

disputa aberto. 

 
13.9 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 
13.10 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de aceitação pertinentes. 

 
13.10.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance 

por ele ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

13.10.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
13.10.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação da detentora do lance. 
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13.10.4 – Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de 

contratação poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o 

respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo este ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente. 

 
13.10.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em 

situação devidamente justificada e aceita pelo Agente de contratação, 

sujeitando– se a licitante às penalidades previstas no item 23 deste edital. 

 
13.11 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois 

últimos minutos do período de duração da sessão pública. 

 
13.11.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

 
13.11.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

 
13.11.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, o Agente de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

 
 

14.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DIREITO DE PREFERÊNCIA E ARTIGO 82 

DA LEI 14.133/2021 

 
14.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

do Concorrência Eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na estimativa orçamentária (Anexo II). 

 

14.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não 

detenham essa condição. 

 
14.2.1 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem 
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classificada. 

 
14.2.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da 

seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então 

considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não 

apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem 

classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de 

igual direito; 

 
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação 

de empate antes prevista, será convocada primeiro para apresentar melhor 

oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 
14.2.3 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha 

a ter sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de 

desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente mais bem classificada do certame. 

 
14.2.4 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a 

proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas 

de pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes 

empatados, que poderão apresentar novo lance. 

 
14.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para 

solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas em situação 

de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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14.3.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico licitanet, dentre as propostas ou os lances empatados. 

14.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital. 

 
14.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
14.4.2 – Haverá um prazo de 02 horas, contado da solicitação do Agente de 

contratação no sistema, para envio da proposta realinhada, e se necessário. 

 
14.5 – O Agente de contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de contratação acerca da 

aceitação da proposta ou do lance de menor valor. 

 
14.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de contratação 

e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é 

viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos 

insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 

 
14.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o agente de contratação poderá negociar  

14.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

14.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes, no prazo de 10 minutos. 

14.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

14.11. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

14.12. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 02 hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada. 
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14.13. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
14.14. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Agente de contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 
14.15. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a 

aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e 

comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.8. 

 
14.16. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os 

atos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br/, 

 
15 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTA E SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

15.1.  A proposta da CONTRATADA deverá atender integralmente as especificações 

contidas neste Termo de Referência. 

 

15.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma de ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15.3  A escolha pelo menor preço global permite garantir o recebimento de propostas 

compatíveis com a contratação pretendida, sem restringir a competição ou gerar 

concentração de mercado. 

 
 

15.3.1  Registre-se também que o fornecimento de peças de fornecedor diferente ao que irá 

executar o serviço é um fator que dificultaria o controle e a própria execução do serviço. 

 

15.3.2  Cumpre ressaltar que, o presente objeto não restringe o universo de competidores. 

 

15.3.3  A centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, irá 

proporcionar melhor acompanhamento de problemas e soluções, facilitará a verificação das 

suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a 

execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a redução dos preços sob a 

ótica da ampliação da competitividade. 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br
http://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 31721/2024 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

 

15.4 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), de acordo com o disposto no art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006 

(atualizada pela LC n. 147/2014). 

 

15.5 Entretanto, no presente processo licitatório não há participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante afastamento regrado no art. 49 da referida 

Lei. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 

prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros 

adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, a 

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos 

e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 

 
 

15.6 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. 

 

15.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

15.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
 

15.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

15.10 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 
 

15.11 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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15.12 O agente de contratação poderá, quando julgar necessário, exigir do licitante que seja 

encaminhado pelo sistema, dentro do prazo especificado, os documentos de habilitação 

digitalizados, mesmo que o licitante tenha apresentado o registro no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), para comprovação das condições de 

habilitação exigidas neste instrumento e no Edital. 

 
 

15.12.1 A não apresentação dos documentos solicitados no prazo estabelecido implicará 

na inabilitação do licitante. 

 

15.13 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

15.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
 

15.15 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

15.16 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
16- DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP: 

16.1 Regularização fiscal tardia – Art. 72 da Lei 14.133/2021, a  ME ou EPP que apresentar 

restrição fiscal na fase de habilitação terá assegurado o direito de regularizar sua situação 

no prazo de 5 dias úteis, prorrogáveis por igual período. 

16.2 Critério de desempate – Empate Ficto 

Nos termos do art. 60, §1º, da Lei 14.133/2021, será considerado empate ficto quando a 

proposta apresentada por ME/EPP for até 5% superior à proposta melhor classificada (ou 

até 10% no caso de pregão). Nessa hipótese, a ME/EPP será convocada para apresentar 

nova proposta. 

16.3 Subcontratação de ME/EPP (quando aplicável) – Art. 58, IV 

Caso a Administração julgue pertinente, poderá ser estabelecida a exigência ou preferência 

pela subcontratação de ME/EPP para execução de parcelas do objeto, observados os 

limites legais. 

16.4 Preferência por itens ou lotes reservados (quando aplicável) – Art. 4º da LC 123/06 
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Quando tecnicamente possível, itens ou lotes poderão ser reservados exclusivamente para 

ME/EPP. 

No presente caso, em razão do objeto ser indivisível (processo completo de REURB), não é 

possível a reserva exclusiva, sem prejuízo da plena participação dessas empresas no 

certame 
 

17- DOS RECURSOS 

 
17.1– Em razão da inversão de fases, as empresas licitantes poderão manifestar suas 

intenções de recurso após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas. 

O Agente de contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 

que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, desde que devidamente registrada 

em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

 
17.2– A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 
17.3– As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a 

oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do 

término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
17.4– A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 

estabelecidos no item anterior. 

 
17.5– A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 
17.6– Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu 

ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento. 

 
17.7– O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

17.8– Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 
17.9– Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato 

(Anexo XI), observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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18- DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 
18.1 As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
18.2 Caso o Sistema do Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas 

operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os 

participantes no decorrer da etapa competitiva do certame, o procedimento licitatório será 

suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço 

eletrônico compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br . 

 
18.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública 

do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em 

virtude de sua desconexão. 

 
18.4 A desconexão do Agente de contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica 

o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o 

oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de 

contratação, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 
18.5 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no endereço 

eletrônico compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

19.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente da Secretaria interessada adjudicará o objeto da 

licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

19.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo X, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 

19.2.1 – Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, 

permanece a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos 

constantes no presente edital, no termo de referência e na minuta contratual, 

anexo X deste, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

19.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a 

licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para assinatura 
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do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer 

no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e 

do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes 

específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

 

19.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria 

interessada. 

 

19.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das 

sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma 

que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

19.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 

19.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens e 

serviços que serão utilizados para execução do objeto desta licitação, em conformidade com 

as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

19.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários 

de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

 

19.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 

não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços 

prestados. 
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20 DA CONTRATAÇÃO 

 
20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XI, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 
20.2 – Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece 

a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente edital, 

no termo de referência e na minuta contratual, anexo XI deste, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

 
20.3 – O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registrados, será solicitado pelo 

CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, com antecedência mínima de 

dois dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, 

ciente de que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 

comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 

documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, 

conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 

retirada de instrumento equivalente. 

 
20.4 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela interessada. 

 
20.5 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou não aceitar e retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estipulado, o órgão gerenciador poderá convocar 

os demais que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, 

na sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas 

cabíveis. 

 
20.6 – Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens 

com preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de contratação poderá examinar as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

20.7 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no Edital. 

 
20.8 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens 

que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de 

referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
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ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a 

substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo 

de Referência que integra este Edital, sem ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 
20.9 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, 

a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de 

serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

 
20.10 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 

não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens 

fornecidos. 

 

 A fiscalização da execução do objeto contratado caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
21 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
21.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

21.2 As Notas Fiscais devem ser discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestada 

por 02 (dois) servidores designados pelo setor competente, demonstrando que os bens foram 

entregues conforme pactuado, em nome da Unidade demandante. 

 

21.3 Quando houver glosa parcial do objeto, à CONTRATANTE deverá comunicar a 

empresa para que emita nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

 

21.3.1 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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21.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação 

não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

21.3.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.   

 

21.3.4 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
 

21.3.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 
 

21.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
 

21.3.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
 

21.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
22 DO REAJUSTE 

 
22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 

22.2 Após o decurso desse prazo, admite-se o reajuste, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, conforme o disposto no art. 92, §3º, da Lei 14.133/21. 
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22.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. Na ausência deste, deve-se considerar o IGP-M. 

 
22.4– Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais 

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no 

parágrafo anterior. 

22.5. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela administração, na forma do 

art. 124 da lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto em no Art. 125 da Lei 14.133/2021 

 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 

licitante/contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

 

23.1.1 advertência; 

23.1.2 multa; 

23.1.3 impedimento de licitar e contratar; 

23.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

23.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas 

contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao 

licitante/contratado infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

23.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração 

administrativa, poderão ser aplicadas ao licitante/contratado, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

23.3.1 Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

23.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens 

prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos 
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IV, V e VII e, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave 

23.3.3 Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor 

contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII 

da Lei 14.133/2021 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto. 

23.3.4 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 

(inexecução parcial do contrato). 

23.3.5 Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 

(inexecução total do contrato). 

23.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 

II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

23.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

24 DA GARANTIA DA PROPOSTA: 

24.1 A finalidade da garantia de proposta, ou da caução de participação, é assegurar que os 

licitantes garantam suas propostas de preços durante o procedimento licitatório, evitando a 

recusa injustificada em assinar o contrato administrativo ou o recebimento da nota de 

empenho ou que deixe de apresentar os documentos necessários para formalização da 

contratação e afastar licitantes despreparados, aventureiros e descompromissados. Essas 

medidas visam preservar a integridade do processo licitatório e garantir a seriedade e o 
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comprometimento dos licitantes, contribuindo para uma concorrência justa e isonômica. 

24.1 Será exigida a garantia da proposta de que tratam o art. 58 da Lei nº       14.133, de 2021: 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um or 

cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 

que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 

documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

24.2 Prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado para execução dos serviços, art. 58 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

apresentada em uma das modalidades previstas no o art.96 § 1º da Lei n.º 14.133/21: 

I- Caução em dinheiro; 

              II -Seguro garantia; 

III - Fiança bancária. 

24.3. Fica exigida, de forma obrigatória, a prestação de garantia da proposta no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do art. 

58, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição de habilitação e manutenção da 

proposta no certame. 

24.4  A exigência da garantia da proposta tem por finalidade assegurar a firmeza, seriedade 

e exequibilidade das propostas apresentadas, bem como proteger a Administração Pública 

contra riscos de garantia da proposta tem por finalidade proteger a Administração contra 

riscos de: 

• desistência imotivada do licitante vencedor; 

• recusa em assinar o contrato; 

• descumprimento das condições estabelecidas no edital; 
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• não apresentação da garantia contratual, quando exigida. 

Banco do Brasil 

Agencia: 0150-3 

Conta Corrente 73.070-x  

CNPJ: 28.549.483/0001-05 

Titularidade: Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

 

24.5 A empresa licitante no ato do cadastramento de sua Proposta de Preço, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, deverá inserir a GARANTIA DE PROPOSTA junto dos 

documentos de habilitação para o presente objeto, conforme prevê art. 58 da Lei nº 

14.133/2021 que estabelece nas licitações que envolvem o fornecimento de bens ou 

serviços, a possibilidade de exigência da garantia de proposta, que visa assegurar a 

manutenção das condições oferecidas pela licitante, protegendo a Administração Pública 

contra desistências e descumprimentos da proposta. 

 

24.6 O LICITANTE que não apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste instrumento e no EDITAL serão inabilitados e estarão impedidos de 

prosseguir na licitação. 

 
24.7 O encaminhamento do certificado de garantia deverá ser anexado em campo específico 

disponível no sistema Licitanet, no qual deverá conter todas as informações da empresa, e 

do valor proposto. 

 

24.8 A garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

 
24.9 A comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelos licitantes, diferente do informado neste 

instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para 

análise e produção dos documentos necessários. 

 

24.10 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

25  DO FORO 

25.5 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 
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26  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.5 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 

fatos. 

26.6 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 

se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Cabo Frio. 
 

26.7 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 
 

26.8 – Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Agente 

de contratação. 
 

26.9 – Fazem parte integrante deste Edital: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, BDI, BDI 

DIFERENCIADO, COMPOSIÇÃO; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA 

LEI 14.133/21; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE NO 

SEU QUADRO FUNCIONAL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO IX – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI) 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Cabo Frio, 03 de Fevereiro de 2026 

 
 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 

Item Descrição Und de 

Medida 

Qtde de 

Lotes 

Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇOS DE 

REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA - REURB  

sv 1.205 2.687,92 3.238.943,60 

 
Valor total Estimado: R$ 3.238.943,60                                                                                             
(Três milhões, duzentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta e três reais e 
sessenta centavos. )

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 31721/2024 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º 

§1º DA LEI 14.133/21 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxx, situada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante, 

 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da 

área encarregada da contratação; 

 
DECLARA, também, que não participam dos quadros funcionais profissional que tenha 

ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 

Município, nos últimos 12 (doze) meses; 

 
DECLARA, de igual turno, que não dispõe em nosso quadro societário de nenhum 

familiar de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas 

na linha hierárquica daquela encarregada da contratação, independentemente da 

modalidade adotada. 

 
DECLARA, ainda, que não participam dos quadros funcionais agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, ter conhecimento do 

Edital da Concorrência Eletrônica nº xxx/xxxx e que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação e condições de participação desta licitação e também a Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, não havendo nada que nos desabone. 

 
 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE 

IDADE NO SEU QUADRO FUNCIONAL 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possui no 

seu quadro de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos atuando em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal – CF/88 e 

conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO 

ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante legal, considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

mailto:compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Fl. 

Rub.   

PA 31721/2024 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, Cabo Frio-RJ 

compraselicitacoes@cabofrio.rj.gov.br 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021 

 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante legal, considerando o art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARA, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

                              EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO E MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de 

seu representante legal, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
Cabo Frio,  de  de  . 

 
 
 
 

 

                              EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I, do Edital 

de Concorrência Eletrônica nº XXX/XXXX. 

 
Item Descrição Und de 

Medida 

Qtde de 

Lotes 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA - REURB  

sv 1.205   

 

Modelo Exemplificativo do Detalhamento dos Valores Propostos 

 

Item Descrição Unid 
de 

Medida 

Valor Unitário  Valor Total 

1 ETAPA 1 

1.1 DIAGNÓSTICO DO NÚCLEO SV   

1.2 CARTOGRAFIA BÁSICA SV   

1.3 NOTIFICAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS, CONFRONTANTES SV   

1.4 TRABALHO SOCIAL – ETAPA01 SV   

2 ETAPA II 

2.1 CADASTRO FÍSICO DOS IMÓVEIS SV   

2.2 ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL SV   

2.3 ESTUDO TÉCNICO DE ÁREA DE RISCO SV   

2.4 TRABALHO SOCIAL – ETAPA 02 SV   

3 ETAPA III 

3.1 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETO 
DE OBRAS E SERVIÇOS 

SV 
  

3.2 CADASTRO SOCIAL SV   

3.3 TRABALHO SOCIAL – ETAPA 03 SV   

4 ETAPA IV 

4.1 REGISTRO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
/ RELATÓRIO DE SINTESE 

SV 
  

4.2 
REGISTRO DE MATRÍCULAS INDIVIDUAIS RELATÓRIO 
ESPECÍFICO CONTENDO A CRF PROTOCOLADA JUNTO 
AO CARTÓRIO DE GEGISTRO DE IMÓVEIS  

SV 
  

4.3 TRABALHO SOCIAL – ETAPA 04 SV   

TOTAL  

Valor R$ ( )  

Validade da proposta de 90 dias 

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº XX/XXXX 

Processo Administrativo nº XX/XXXX 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AQUI 

DESIGNADA “CONTRATANTE” E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX AQUI DESIGNADA 

“CONTRATADA” . 

 

O MUNICÍPIO DE CABO FRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 28.549.483/0001-05, com sede a Praça Tiradentes, s/ nº, Centro, Cabo Frio-

RJ, por intermédio das SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, neste ato 

devidamente representada por seu Secretário, o Sr. Victor Rocha Escapini, portador da 

cédula de identidade nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, neste ato devidamente 

representada por seu Secretário, o Sr. João de Melo Carrilho, portador da cédula de 

identidade identidade nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, daqui por diante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, situada à xxxxxxx, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a). XXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade nº 

XXXXXXX, expedida pelo XXXXX/UF, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato com 

fundamento no Processo Administrativo nº 31721/2024, tem justo e acordado o 

presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da Concorrência o 

Eletrônica nº XXX/20XX, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
1.1. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto 

Municipal 7.074/2023, e pelas demais normas legais inerentes ao objeto e à própria 

contratação, aplicáveis à esta Municipalidade. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 
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penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB, conforme condições, 

prazos, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência nos termos 

da Lei Federal 13.465, de 2017, Decreto Federal 9.310 de 2018 e pela Lei Federal Nº 

10.257/2001, na forma abaixo descrita: 

 

  ITEM  QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

xxx     xxx       xxx R$ xxx                   R$ xxx 

 
Parágrafo Único – Os bens deverão ser entregues de acordo com endereços 

constantes nas Ordens de Fornecimento, de acordo com as Unidades solicitantes a 

saber:, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 

elementos, condições gerais, e especiais contidos no processo administrativo nº 

XXXX/XXXX, no presente contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes e 

informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 

arts. 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a) XXXXXXXXXXXX (setor 

competente do órgão ou entidade licitante). 

 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atesto, e, após, protocolado no(a) XXXXXXXXXX (setor competente do órgão ou 

entidade contratante). 

 
Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, 

passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 

documentos. 
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Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 

de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa IPCA aplicável à 

mora da Administração Pública. 

 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que o CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda 

não tenha sido regularmente entregue e aceito. 

 
Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 

em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÕES E REAJUSTE 

 
5.1. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela administração, na forma 

do art. 124 da lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto em no Art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

5.2. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, 

de 14 de fevereiro de 2001. 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE. 

 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 

forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 

meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
6.1. O preço definido na cláusula quarta permanecerá fixo e irreajustável, salvo 

hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser 

comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE; 

 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado 

pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir 

acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 

eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma 
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retroativa. 

 
Parágrafo Segundo – O requerimento realizado pelo CONTRATADO para fins de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser respondido pela autoridade 

competente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

7.1 O serviço deverá ser entregue, em cada etapa que se fizer necessário em toda a 
extensão territorial de CABO FRIO. 

7.2 Após a execução do contrato, o serviço será recebido provisoriamente pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de que o serviço foi encerrado. 

7.3 Após o recebimento provisório, o servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, receberá definitivamente o serviço, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observação hábil, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o contratado obrigado 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

7.4 Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo contratual. 

7.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 
contrato e com a legislação pertinente, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela 
avença, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 

obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão 

designada por ato do órgão solicitante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os 

atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório 

e a ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 

fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, 

possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

 
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das 

especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à 

Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O 

silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à 

sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Fica dispensada para a presente contratação a prestação de garantia, na forma 

legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 

 
10.1. A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 

correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) 

meses contados da data de assinatura deste contrato. 

 
Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São obrigações da CONTRATADA: 
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11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.2 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

11.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte e no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá enviar a contratante os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a CONTRATANTE. 

11.7 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

11.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
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esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta. 

11.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

11.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. Também deverá a 

CONTRATADA, atender os normativos, legais, infra legais ou técnicos que regem o 

objeto pretendido, sem prejuízo de outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

III. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

V. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

VI. Aplicar a CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato. 

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA. 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

IX. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados., de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 105 ao 114 da Lei n° 14.133, 

de 2021, no que couber. 

13.2. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, aplicados no que couber à presente 

contratação. 

13.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

13.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

13.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

13.8. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

13.9. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 
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Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

13.10. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

13.11. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

13.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

13.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

13.14. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13.15. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

13.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO 

 
10.1 A entrega somente será feita mediante requisição da contratante,  constando do 

quantitativo e da relação de itens a serem entregues; 

10.2 A entrega dos bens será realizada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
 
10.3 O início do serviço inicia-se a partir da comunicação, através da Ordem de 
Fornecimento/Serviço, a partir da solicitação, na qual estarão denotadas as 
quantidades e descrições dos produtos a serem entregues, no local e horário 
informados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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10.4 Os itens deverão ser entregues livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou 

eficácia, assim como devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 

sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, que tornem inadequado o 

conteúdo; 

QUINTA – DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

 
15.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA 

de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 

baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 
16.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem 

dos prazos mediante justificativas, que deverão constar nos autos no processo 

administrativo em epígrafe. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

17.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica 

o licitante/contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
17.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 

156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante/contratado infrator o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 
17.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao licitante/contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 

seguintes sanções: 

 
a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens 
prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos 
incisos IV, V e VII e, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 1% (por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2021 
limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento 
de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução 
parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 
(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos 
incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS RECURSOS 

 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das 

penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

 
Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da 

presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso comsua motivação 
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à autoridade superior para decisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
19.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato 

unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo Primeiro – O ato administrativo de extinção contratual deverá ser publicado 

no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), 

operando seus efeitos apenas a partir da competente publicação. 

 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 

o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o 

valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 

 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o 

débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista nos parágrafos terceiro e quarto desta Cláusula. 

 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia, 
se couber. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

20.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato, desde que os serviços subcontratados não sejam 

considerados os de maior relevância do objeto. 

 

20.2 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica 

e comprovação de idoneidade necessários para a execução do objeto. 

 

20.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 

e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

20.4 A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a SUBCONTRATADA, 

no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo 

o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão 

ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente SUBCONTRATADA. 

 

 
21- CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

21.1 Não será admitida a participação de empresas em consórcio para a presente 

contratação. A análise técnica do objeto licitado indica que sua natureza e 

complexidade não demandam a reunião de expertises ou capacidades financeiras que 

justifiquem a formação de consórcios, sendo a participação isolada de empresas 

suficiente para atender plenamente às necessidades da Administração.  

21.2 Esta vedação visa simplificar o processo de contratação e gestão contratual, sem 

restringir indevidamente a competitividade, em conformidade com o Art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que permite a restrição quando a licitação for divisível e não 

houver justificativa para a formação de consórcios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES À CONTRATADA: 
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22.1 A empresa contratada deverá observar estritamente todas as disposições legais, 

regulamentares e contratuais aplicáveis à presente contratação, sendo 

expressamente vedado: 

1. Transferência de Responsabilidade 

a) Transferir a terceiros a responsabilidade pela execução total ou parcial do objeto 

contratado, salvo nos casos expressamente autorizados pela Administração e dentro 

dos limites estabelecidos neste Termo de Referência. 

b) Delegar funções essenciais, competências técnicas ou atos privativos dos 

profissionais habilitados indicados na proposta. 

2. Subcontratação Indevida 

a) Subcontratar atividades essenciais, estratégicas ou que representem o núcleo 

técnico da REURB-S, tais como: 

– levantamento topográfico georreferenciado; 

– projeto urbanístico; 

– elaboração de memoriais e peças técnicas; 

– instrução jurídica e cartorial; 

– coordenação geral do processo. 

b) Realizar subcontratação sem prévia autorização formal da Administração. 

c) Exceder o limite máximo permitido de subcontratação previsto em edital ou neste 

Termo de Referência. 

3. Alteração de Metodologia ou Equipe Técnica 

a) Alterar metodologia apresentada na proposta sem aprovação expressa da 

fiscalização. 

b) Substituir a equipe técnica mínima, coordenador, responsáveis técnicos ou 

profissionais-chave sem comprovar equivalência ou superioridade técnica e sem 

autorização prévia da Administração. 
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4. Utilização de Dados ou Informações 

a) Utilizar, compartilhar, divulgar ou armazenar dados pessoais, documentos, 

informações sensíveis ou registros coletados durante a execução da REURB-S para 

qualquer finalidade diversa da execução contratual, em conformidade com a 

LGPD. 

b) Manter cópias indevidas ou não autorizadas de dados ou documentos do Município 

ou dos beneficiários, após a conclusão do contrato. 

c) Publicar, comercializar ou disponibilizar estudos, plantas, relatórios ou produtos 

técnicos sem autorização expressa do Município. 

5. Condutas que Comprometam a Execução 

a) Executar serviços fora dos padrões técnicos, normativos ou legais estabelecidos. 

b) Recusar-se a corrigir falhas, erros, omissões ou não conformidades identificadas 

pela fiscalização. 

c) Interromper injustificadamente a execução dos serviços ou descumprir o cronograma 

sem autorização. 

d) Utilizar softwares, sistemas ou metodologias sem licenciamento adequado ou sem 

compatibilidade com as plataformas institucionais. 

6. Infrações à Legislação e ao Contrato 

a) Praticar atos que atentem contra os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade ou eficiência. 

b) Executar serviços sem as Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica 

(ART/RRT) quando exigidas. 

c) Impor dificuldades ao acesso da fiscalização aos documentos, sistemas, arquivos 

ou áreas de execução do contrato. 

d) Criar vínculos ou compromissos diretos com beneficiários da REURB-S, que 

possam caracterizar conflito de interesses ou comprometer a imparcialidade da 

execução. 
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7. Outras Vedações 

a) Utilizar instalações, bens, documentos ou equipamentos do Município para 

finalidades particulares. 

b) Realizar qualquer tipo de cobrança financeira aos moradores ou beneficiários da 

regularização fundiária. 

c) Promover ações sociais, reuniões, atendimentos ou levantamentos sem prévia 

comunicação à Administração. 

d) Contratar ou manter, na equipe, profissionais sem habilitação legal ou sem vínculo 

formal, quando exigido pela legislação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
26.10 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

26.11 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

26.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

26.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

26.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
24.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de XXXXX, assim 

classificados: 

 
Órgão: XX Unidade: XXXX Função: XXX Subfunção: XXXX 

Fonte de Recurso: XX Programa: XXX Proj/Ativ: XXXX Ficha: XXXX Elemento: 

XXXXXXX 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

 
25.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca de Cabo Frio para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
26.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no 

Diário Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias úteis, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 
27.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo primeiro. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
27.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 
Parágrafo segundo. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

 
E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e 
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teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 
Cabo Frio, de de . 

 

                                                         MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ 

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX CONTRATANTE 
 

 

                                                             XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal CONTRATADA 
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ANEXO XI – MODELO ORDEM DE FORNECIMENTO ORDEM DE FORNECIMENTO 

Nº XXX/202X 

 

SOLICITANTE: (Órgão Gestor) ou (Órgão Participante) 

 

Autorizamos o fornecimento do material adiante discriminado, observadas as 

especificações e demais condições constantes no Edital e seus anexos, da 

Concorrência Eletrônica nº XXX/202x e do Processo Administrativo. 

 

1 – DO OBJETO E DO VALOR: 

 

1.1. O objeto da presente Ordem é a  Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de Regularização Fundiária Urbana – REURB, conforme especificados a 

seguir: 

 

Item Descrição Marca Qdte Valor 

Unitário 

Valor Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

  
TOTAL: R$XXXXXXXXXX (xxxxxxx) 

 

 
2  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1. As despesas decorrentes da presente Ordem de Fornecimento correrão à conta 

À EMPRESA: 
 
 

 
ENDEREÇO: 

 
 

 
CNPJ:   

TEL:    

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 
E-MAIL:   
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da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão/Unidade: XXXXXXXX 

Programa de Trabalho / Ficha: XXXXXX Despesa: XXXXXXX 

FR: XXXXXXXXX 

(cada solicitante deverá escrever a sua dotação) 

 
3 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

3.1 O serviço deverá ser entregue, em cada etapa que se fizer necessário em toda a 

extensão territorial de CABO FRIO. 

Após a execução do contrato, o serviço será recebido provisoriamente pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

de que o serviço foi encerrado. 

3.2 Após o recebimento provisório, o servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, receberá definitivamente o serviço, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observação hábil, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o contratado obrigado 

a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

3.3 Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo contratual. 

3.4 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 

contrato e com a legislação pertinente, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela 

avença, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A solicitante pagará a Empresa fornecedora até o trigésimo dia após apresentação 

da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente aceita pela secretaria, vedada a 

antecipação. 

4.2 Deverão constar no campo de observação da Nota Fiscal, os seguintes termos: 

Processo nº xxxx/202x; Ordem de Fornecimento nº XX/XXXX. 
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4.3 O pagamento será feito mediante depósito bancário, on-line, à vista, quando da 

apresentação pela Contratada das faturas relativas ao fornecimento efetuado, bem 

como a apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

Ordenador da despesa 

XXXXXXXXXXXXXXX 

(Contratado) 
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